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AUTORIA:              Executivo.

 

I. RELATÓRIO

 

Solicita-nos o ilustre o Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, análise jurídica acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei, de autoria do
Executivo, que: "Autoriza o Município de Juiz de Fora a contratar, com o Banco de Desenvolvimento
de Minas Gerais S/A - BDMG, operações de crédito com outorga de garantia e dá outras
providências".

 

É o relatório. Passo a opinar.
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II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

No que concerne à competência legiferante do Município sobre a matéria em questão, não
há qualquer impedimento, visto que a Constituição Federal, e a Constituição Estadual em relação aos
Municípios, no que diz respeito ao seu poder de legislar privativamente sobre assuntos de interesse
local, senão vejamos:

 

Constituição Federal:

 

"Art. 30 - Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

                                             

Constituição Estadual:

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

 

             Por interesse local entende-se:

                

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que seja o
principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida municipal é de
interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo
Horizonte, 1999, p. 49).

 

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda e
qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse,
legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela
Constituição da República e também pela Constituição Estadual.
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Portanto, não há óbice quanto à competência, já que a matéria é de interesse local.

 

O projeto de lei tem como objetivo levar a efeito a necessária complementação de obras
de infraestrutura urbana, face a atualização dos projetos de drenagem urbana anteriormente
autorizadas pelas leis municipais de n° 13.067/2014 e n° 13.557/2017, busca a Administração
Municipal habilitar-se junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG, para
obtenção de crédito necessário à conclusão da mencionada obra de infraestrutura.

A Lei Complementar n 101 de 04 de maio de 2000, estabelece normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, especialmente no Art. 32:

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à
realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles
controladas, direta ou indiretamente.

§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos
e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da operação e o
atendimento das seguintes condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei orçamentária, em
créditos adicionais ou lei específica;

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação, exceto
no caso de operações por antecipação de receita;

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, verifica-se que não há vício, eis
que cabe a Câmara Municipal autorizar o Município a contratar e receber crédito, o que se dá por
meio de lei, conforme art. 26, IV da Lei Orgânica Municipal, verbis:

 

"Art. 26. Cabe à Câmara Municipal, com a devida sanção do Prefeito, legislar sobre quaisquer
matérias de interesse e competência legal do Município, e especialmente sobre:

(...)

 

IV - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédito e também a forma
e os meios de pagamento;".

 

No que tange à repercussão da matéria em relação às finanças municipais, e por se tratar
de assunto relacionado com receita municipal e planejamento orçamentário-financeiro, no qual
envolve conhecimentos específicos sobre contabilidade pública e gestão fiscal, os dados constantes

Documento assinado digitalmente
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P207537

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br



Câmara Municipal
de Juiz de Fora

na Mensagem, cabe ressalvar que não nos permite averiguar se o Executivo atendeu às
legislações afins, na medida em que este setor não dispõe de conhecimentos técnicos
específicos para proceder à avaliação dos reflexos financeiros decorrentes do vertente projeto
de lei.

 

III. CONCLUSÃO.

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da proposição, arrimados nas disposições
constitucionais, legais e doutrinárias apresentadas, concluímos que o projeto de lei complementar
é CONSTITUCIONAL e LEGAL.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 13 de julho de 2021.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 13/07/2021
Vitor Alex Passos
Diretor Jurídico
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